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Órgão Julgador 
S2 - SEGUNDA SEÇÃO 

Data da Publicação/Fonte 
DJe 17/12/2018 

Data do Julgamento 
12/12/2018 

Enunciado 
A embriaguez do segurado não exime a seguradora do pagamento da

indenização prevista em contrato de seguro de vida. 
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